
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
Litoral Norte do Estudo de Sóo Paulo Ca ital do Surfe 

Lei n• 36-02112 

LEI NÚMERO 3602 DE 1• DE NOVEMBRO DE 2012. 
(Autógrafo n•. 099/12, Projeto de Lei nº. 97/12, Vereador Silvínho Brandão) 

Fica o Poder Exeélltivo autorizado a instituir no 
calendário de Eventos do Município de Ubatuba, a 
Festa Nordestina a ser comemorada no último 
final de semana do mês de agosto de cada ano. 

EDUARDO DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l" Fica instituído no Calendário de Eventos do Município de Ubatuba, conforme a Lei n•. 
3.037 de 14 de dezembro de 2007, a Festa Nordestina a ser comemorada no último final de semana do mês de 
agosto de cada ano a ser realizada na Sede da SABE, no Bairro da Estufa II. 

Art. 2• Durante o decorrer das atividades, o evento poderá contar com a participação direta e 
indireta da iniciativa Pública e Privada. 

Art. 3º Para as comemorações da Festa Nordestina fica a Prefeitura Municipal autorizada a 
contribuir com suporte técnico, estrutural e financeiro. 

A rt. 4• O evento terá a participação da Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba e da Secretaria 
Municipal de Turismo, no que estiver disponível para sua realização. 

Art. s• Eventuais despesas com a execução da presente Lei ocorrerão por conta de dotação 
orçamenlária própria, suplementada se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, l ºde novembro de 2012. 

Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Gerência de Arquivo e 
Documentação da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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